CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

Eventual dúvida ou controvérsia decorrente da interpretação ou execução do presente instrumento será obrigatoriamente dirimida por meio de mediação e/ou por arbitragem, para tanto, elegem como competente a TNA – Tribunal Nacional de Arbitragem e Mediação, inscrita no CNPJ 27.532.452/0001-70, localizada na Estrada do Capuava, nº 511, sala 05, Jardim dos Ipês, em Cotia - SP, CEP 06716-155, site  tnamediacao.com.br , email contato@tnamediacao.com.br, telefone fixo 055-11-2690-3591, que promoverá a pacificação do litígio em conformidade com as Leis 13.140/15 e 9.307/96 alterada 13.129/15,  aplicando se a decisão prevista no artigo 485,  inciso VII e artigo 1012, parágrafo primeiro, inciso IV  do código processo civil ou aquelas que vierem a lhes substituir ou atualizar, de acordo com o seu  respectivo regulamento e normas de funcionamento, convencionando que primeiramente se esgotem os meios de solução amigável através de mediação e que, se infrutíferos, que a arbitragem se realize com base nos princípios gerais de direito e nos usos e costumes, e cujo laudo a todos sujeitará inclusive para efeitos de renúncia de eventual direito de ação

[bookmark: _Hlk182835884]Parágrafo primeiro - em caso de impossibilidade de atendimento pela Câmara TNA, as partes poderão eleger outra câmara arbitral em comum acordo, garantindo a equidade no processo de arbitragem.

Parágrafo segundo – Fica eleito como foro contratual o da Comarca de Cotia – SP, com exclusão de qualquer outro, para qualquer medida urgente, ratificando-se a cláusula arbitral.

 
Cotia ,______de _______________de 2025 .
 
 
 Ciente e de acordo:
 
  
__________________________ 
CONTRATANTE


__________________________
CONTRATADO


Testemunhas:

___________________________  
Nome:
Rg:
__________________________  
Nome:
RG:
